
 

 

 

 

Belo Horizonte, 06 de janeiro de 2026. 

 

Ofício FMF/DCO/002/2026 (CIRCULAR). 

Assunto: Vedação da utilização dos estádios para treinos, jogos-treinos e 
competições locais ou amadoras. 

 

 

Prezados senhores, 

 

 

A Diretoria de Competições (DCO) da Federação Mineira de Futebol 

(FMF), no uso de suas atribuições, vem atraves de seu Departamento de Estádios (DE), 

comunicar aos Clubes participantes do Campeonato Mineiro Módulo I edição 2026 

que a partir de 06 de janeiro de 2026 fica vedada a realização de treinos, 

jogos-treinos e outras competições locais ou amadoras nos gramados dos 

estádios onde serão realizadas as partidas da Competição. A realização de 

qualquer atividade nos gramados depende da prévia e expressa autorização 

do Departamento de Estádios da FMF, atraves do e-mail estadios@fmf.com.br. 

 

 

 

Essa medida visa a garantir que os gramados estejam em perfeitas condições 

para a realização dos jogos do Campeonato, e foi motivada em função do curto espaço 

de tempo para recuperação dos gramados e devido ao alto indice pluviometrico a que 

o Estado de Minas está submetido, tal medida será valida durante a vigência da 

Competeição . 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

Sendo o que nos cumpria para o momento, ficamos à disposição de Vs. Sas. 

para quaisquer informações que se fizerem necessárias. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

                                          

Helber Gurgel 

Gerente de Estádios 

Federação Mineira de Futebol – FMF 

 


